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Em: 20/11/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000479/2023 

Exmo. Sr. Presidente;

Exmas. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores.

Apresentamos a Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, Moção
de Aplauso à MERICOL CÉLIA FREITAS pelo brilhante trabalho realizado na comissão organizadora
do processo eleitoral que resultou na escolha dos novos Conselheiros Tutelares, quadriênio
2024-2027.

A importância de um processo eleitoral democrático e bem organizado para a eleição dos
membros do Conselho Tutelar não pode ser subestimada. Em uma sociedade democrática, a escolha
dos representantes do Conselho Tutelar é uma manifestação concreta da vontade popular,
garantindo que os cidadãos tenham voz na proteção dos direitos das crianças e adolescentes de
nossa cidade.

A Comissão Organizadora demonstrou um comprometimento exemplar na condução deste
processo eleitoral, assegurando que o pleito fosse justo, transparente e acessível a todos os cidadãos
de Juiz de Fora. Seu trabalho árduo e diligente garantiu que cada etapa do processo se desenrolasse
de maneira organizada e imparcial, proporcionando confiança a todos os envolvidos e reforçando a
importância da democracia em nossa sociedade.

Portanto, esta Moção de Aplauso é um testemunho de nosso reconhecimento à Comissão
Organizadora por sua dedicação e empenho no fortalecimento da democracia em nossa cidade e, ao
mesmo tempo, por sua contribuição valiosa para a proteção dos direitos das crianças e adolescentes.
Seu trabalho exemplar é um exemplo inspirador para todos nós, e por isso é com grande alegria que
rendemos nossas homenagens a esses dedicados servidores públicos. Que esta moção seja um
símbolo de nosso profundo respeito e gratidão pelos serviços prestados e que inspire a continuidade
de um trabalho tão relevante em prol de nossa comunidade e de nossas futuras gerações.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecê-la pelos excelentes serviços
prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplauso, dando-lhe ciência, por ofício,
de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 20 de novembro de 2023.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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